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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9102 DE 13 DE NOVEMBRO DE 

2017 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.047, 

de 02 de janeiro de 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da 

Seguridade, crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 1.381.518,54 (um milhão e trezentos 

e oitenta e um mil e quinhentos e dezoito reais e 

cinquenta e quatro centavos), para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

 

1 

GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.10.04.122.0001.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVICOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 30.000,00 
2 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.20.08.244.0031.2480 

MANUT. PROGR. 

BENEFICIOS 

 

EVENTUAIS 

3.3.90.48.00 

OUTROS AUXILIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOA FISICA 100.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 

FAZENDA                                   

 

01.04.40.28.843.9001.0027 

DIMINUICAO DA 

DIVIDA 

 

3.2.91.21.00 

JUROS S/A DIVIDA 

POR CONTRATO (I) 86.100,00 

4.6.90.71.00 

PRINCIPAL DA 

DIVIDA CONTRATU-

AL RESGATADA 81.000,00 

01.04.40.04.123.0001.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVICOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 90.000,00 

6 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.60.13.392.0045.6057 

FORMACAO E 

FOMENTO CULTU-

RAL 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVICOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 35.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.365.0020.6109 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - CRECHE 

 

3.3.90.93.00 

INDENIZACOES E 

RESTITUICOES 13.318,54 

3.3.50.43.00 

SUBVENCOES 

SOCIAIS 70.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.305.1012.6997 

MANUTENCAO -  

SERVICOS DE 

VIGILANCIA EPIDE-

MIOLOGICA 

 

3.1.90.11.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 200.000,00 

01.09.90.10.303.1006.2434 

LOCACAO IMOVEIS 

DE RESPONSABILI-

DADE DO MUNICI-

PIO 

 

3.3.90.93.00 

INDENIZACOES E 

RESTITUICOES 33.200,00 

20 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SERVICOS E 

MANUTENCAO                                  

 
01.20.20.15.452.0050.2585 LIMPEZA PUBLICA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVICOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 642.900,00 

   

 

TOTAL 1.381.518,54 

 

Art. 2º. O recurso necessário à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerá da anulação 

parcial das seguintes dotações do Orçamento 

Fiscal e da Seguridade. 

 

 

1 

GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.12.08.244.0001.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA 

 

3.3.90.32.00 

MATERIAL, BEM OU 

SERVICO P/ 

DISTRIBUICAO 

GRATUITA 35.000,00 

2 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.21.08.243.0030.2477 

MANUT. PROTECAO 

SOCIAL ESPECIAL 

DE ALTA COMPLE-

XIDA 

 

3.3.50.43.00 

SUBVENCOES 

SOCIAIS 600.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 

FAZENDA                                   

 

01.04.40.28.843.9001.0027 

DIMINUICAO DA 

DIVIDA 

 

3.2.90.21.00 

JUROS SOBRE A 

DIVIDA POR 

CONTRATO 430.000,00 

8 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.12.361.0020.2632 

GESTAO DEMOCRA-

TICA NA EDUCACAO 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVICOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 83.318,54 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.304.1012.1604 

INFRAESTRUTURA 

VIGILANCIA EM 

SAUDE 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVICOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 200.000,00 

01.09.90.10.301.1002.2400 

MANUT ORCAMEN-

TARIA SECRET 

SAUDE 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 33.200,00 

   

 

TOTAL 1.381.518,54 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

13 de novembro de 2017, 68º da Emancipação 

Político-Administrativa.                                                                                                                                                                                           

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 

 

Itamar Corrêa Viana Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER 
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PROJETOS APROVADOS PARA EXE-

CUÇÃO 2017 
 

Em conformidade ao cronograma do Edital 

04/2017 SMEL, abaixo seguem os Projetos 

aprovados para execução 2017/SMEL. 

MODALIDADE ENTIDADE  

Futebol de 

Salão 

Liga Suzanense de Futebol 

de Salão 

Futebol Liga Municipal de Futebol de 

Suzano 

Arnaldo Marin Junior - Secretário Municipal de 

Esportes e Lazer 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

SUSPENSÃO DA SESSÃO DO EDITAL DA CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017 

 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados que o Edital da Concorrência Pública Nº 

002/2017 cujo objeto é a Construção da Escola 

Ana Maria Barbosa Garcia, fica suspenso “SINE-

DIE”. Eventuais dúvidas pelos telefones (11) 

4745-2191. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE MÓDULOS QUE 

DEVERÃO SER IMPORTADOS DO PREGÃO PRE-

SENCIAL Nº 071/2017. 

 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Prefeito Municipal 

RETIFICOU, os seguintes itens do Anexo VIII do 

Pregão Presencial Nº 071/2017: item 06 – 

Módulo: Protocolo, Empresa Fornecedora: CDZ, 

Tecnologia: Java/PHP e Banco de Dados: Mysql; 

item 11 - Módulo: Assistência Social, Empresa 

Fornecedora: Protulan, Tecnologia: Delphi e Banco 

de Dados: Sql Server e item 19 - Módulo: Biblio-

tecas, Empresa Fornecedora: DOCS & BYTES, 

Tecnologia: Java e Banco de Dados: Mysql. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 


